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Entraremos agora nos demais aspectos da Tipicidade Formal, a causalidade e a adequacgao
tipica.

Apoés a andlise da existéncia real de uma conduta voluntaria, € necessario entender se a mesma
possui relacao direta com o resultado produzido e, ainda, se o resultado produzido viola um bem
juridico tutelado pelo Direito Penal.

Nexo de causalidade

A relacéo causa-efeito independe da apreciacéao juridica de dolo ou culpa. Se 0 um motorista
esta dirigindo de forma correta e uma crianca se solta da méo de seu responsavel e se precipita
na frente do carro vinda a ser atropelada e morrer, mesmo sem atuar com dolo ou culpa, o
motorista deu causa a morte. Portanto, dentro desse aspecto, hdo esta em pauta a intencdo do
agente, a existéncia de impericia, negligéncia ou imprudéncia, nem a motivacéo para o
comportamento. Apenas observa-se arelacao entre a acdo e a consequéncia.

O nexo de causalidade é o elo entre a conduta e o resultado, é o que determina se a acao X
efetivamente produziu o resultado Y.

Mesmo quando observado, deve-se lembrar que o nexo causal ndo configura por si sé a
tipicidade, mas faz parte de seus requisitos. Podemos trabalhar com algumas ideias e
exemplos em que o0 nexo causal ndo acarretara a tipicidade.

Dolo e culpa

Primeiramente, para produzir os efeitos penais, 0 nexo causal devera ser acompanhado de dolo
ou culpa. O dolo é a real intencao do agente em produzir determinado resultado, ou seja, pratica
todos os atos preparatorios e executorios com a finalidade direcionada ao tipo penal. A culpa é o
descuido comportamental que acarreta o resultado, podendo se caracterizar por negligéncia,
imprudéncia ou impericia.

e Negligéncia: Descuido total com os proprios atos, assumindo o risco de produzir o
resultado, ainda que nao tenha a intencao.

e Imprudéncia: Descuido comportamental que leva a um resultado ndo esperado, onde o
agente pratica a conduta sem considerar a producédo do resultado.

e Impericia: Falta de habilidade técnica ou profissional esperada do agente ao realizar o ato.
Essa falta de destreza é o que leva ao resultado.

Assim como estudamos anteriormente, nesse aspecto da tipicidade existe o principio da Conditio
sine qua non (condicdo sem a qual n&o), onde o crime ndo pode ser configurado sem que haja a
relacéo de causalidade entre a conduta (acdo ou omissao) e o resultado produzido - entende-se
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gue o resultado néo seria produzido sem a acdo ou omissdo em pauta.

Superveniéncia de causa independente

Atenta-se agora para 0s casos em que a conduta do agente produz um resultado que se agrava
por fatores externos e independentes.

Explica-se com um exemplo: Jorge causa lesé@o corporal em Féabio, que é levado de ambulancia
para o hospital. Entretanto, a caminho da unidade de saude, a ambulancia que levava Fabio se
envolve em um acidente de transito, causando o 6bito da - até entdo - vitima de leséo corporal.

Nessa situacao, de acordo com os dispositivos legais, Jorge ndo sera responsabilizado pelo
resultado "morte" que acometeu Fabio, mas sim por cada ato efetivamente praticado e pelo
resultado "lesédo corporal”. Tal regra fundamenta-se no 8 1° do art. 13 do CP:

Superveniéncia de causa independente

8 1° - A superveniéncia de causa relativamente independente exclui a imputacéo
guando, por si so, produziu o resultado; os fatos anteriores, entretanto, imputam-se a
guem os praticou.

Relevancia da Omissao

Ademais, vale ressaltar que a omisséo do agente também é considerada causa do resultado,
mas apenas quando o sujeito poderia e deveria agir para evita-lo. Vamos fazer a leitura do
artigo do codigo penal pertinente ao assunto:

Relevancia da omissao

§ 2° - A omissdao é penalmente relevante quando o omitente devia e podia agir para
evitar o resultado. O dever de agir incumbe a quem:

a) tenha por lei obrigagcéo de cuidado, protecéo ou vigilancia;
b) de outra forma, assumiu a responsabilidade de impedir o resultado;

C) com seu comportamento anterior, criou o risco da ocorréncia do resultado.

Observe que o Codigo Penal tutela as situa¢cdes em que o sujeito possui o dever de agir em
decorréncia da sua funcéo legal ou posicéo de responsabilidade. Dessa forma, assim como um
policial deve agir para impedir uma acao delituosa, uma babé tem o dever de garantir a
seguranca da crianca da qual cuida ao fazer um passeio, por exemplo.
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Além disso, no aspecto do dever de agir, entende-se que aquele que demonstra um
comportamento que cria o risco da ocorréncia do resultado também assume a responsabilidade
de impedi-lo. Entéo, se o sujeito X d& a ideia ao sujeito Y de cometer determinado crime, cria-se
o dever legal para X em impedir o resultado.

Por fim, enfatizam-se dois pontos: o dever de agir ndo é absoluto, tendo em vista que o
responsavel ndo precisa arriscar desproporcionalmente a sua vida/seguranca ou a de terceiros. A
omissao possui relevancia também na tipificacdo do crime de omisséo de socorro, que consta no
art. 135 do Cadigo Penal.
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